
PROCESSO Nº : 13161-0/2011
UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
INTERESSADOS : ALTINO VIEIRA DE REZENDE FILHO 

VANDEIR LUIZ RIBEIRO
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011 
RELATOR DO RECURSO : CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA SILVA
 

PARECER Nº  318 /2013

E ME N T A:
E mbar gos  de  D ec l a r aç ão .  P r e f e i t u r a 

Mun i c i p a l  de  C amp i ná po l i s .  P a r ec e r 

pe l o  conhec i men t o  e  pa r c i a l 

p r ov i men t o  do  r ec u r s o ,  pa r a 

r e t i f i c aç ão  do  Ac ó r dão  n º  741 / 2 012 -

T P .

I  –  DO RELATÓRIO

1. Tra ta -se  de  embargos  de  dec laração  in te rpos to 

em  face  do  Acórdão  nº  714 /2012-TP ,  que  ju lgou  i r regu la res  as 

con tas  da  Prefe i tura  Munic ipa l  de  Campinápol is .

2. O  menc ionado  dec isum  ju lgou  i r regu la res  com 

de te rminações  lega is  e  recomendações  as  con tas  anua is  de 

ges tão  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Campinápo l i s  re fe ren te  ao 

exerc íc io  de  2011  com  exped ição  de  de te rminações  e 
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recomendações ,  ap l i cação  de  mu l tas  e  impu tação  de  déb i tos  ( f l s . 

2628 /2631) .

3 . Os  embargan tes ,  às  f l s .  2614 /2623 ,  apon tam 

omissão  e  obscur idade  no  acórdão ,  ao  reg is t ra r  o  vo to  d i ve rgen te 

susc i tado  pe lo  Conse lhe i ro  Rev iso r  Va l te r  A lbano  e  aco lh ido  pe la 

maio r ia  dos  Conse lhe i ros  Re la to res ,  no  sen t ido  de  ju lga r 

i r regu la r idades  das  con tas  anua is  de  ges tão ,  com  os  fundamentos 

e  na  l i nha  do  Parecer  m in is te r ia l  nº  4316 /2012 ,  po rém  com 

exped ição  de  de te rminações  e  recomendações ,  ap l i cação  de 

mul tas  e  impu tação  de  déb i tos ,  con fo rme  os  te rmos  do  vo to 

venc ido  e laborado  pe lo  Conse lhe i ro  Re la to r  Sérg io  R ica rdo .

4. Os  au tos  fo ram  submet idos  ao  Conse lhe i ro  Va l te r 

A lbano  da  S i l va  para  exerc íc io  do  Ju ízo  de  Admiss ib i l i dade  quan to 

à  adequação  p roced imenta l ,  l eg i t im idade  e  in te resse ,  que ,  ao 

f i na l ,  resu l tou  no  conhec imento  dos  embargos  dec la ra tó r ios  ( f l . 

2639) . .

 V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO

A)  –  PRELIMINARMENTE
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5. O  Parque t  de  Con tas  en tende  es ta rem  presen tes 

os  requ is i tos  de  admiss ib i l i dade  do  pe t i tó r io  recursa l ,  qua is  se jam 

o  cab imento ,  a  leg i t im idade ,  o  in te resse  e  a  tempes t i v idade .

6 . Tra ta -se  de  par te  leg í t ima  ( ju r i sd ic ionado 

responsáve l )  que  man i fes tou  seu  in te resse  recursa l 

tempes t i vamente .

7. Ademais ,  o  embargo  de  dec la ração  é  a 

moda l idade  recursa l  adequada  para  ac la ra r  as  de l ibe rações 

p ro fe r idas  em  Acórdão ,  nos  te rmos  do  a r t .  68  da  LOTCE/MT  (Le i 

Complementa r  Es tadua l  n º  269 /2007)  e  ar t .  270 ,  I I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

B)  DO MERITO  RECURSAL

8 . Os  Nobres  Ju lgadores  des ta  Cor te  de  Con tas , 

emi t i ram  Acórdão  nº  714 /2012-TP  no  qua l  ju lga ram  i r regu la r  as 

con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Campinápo l i s , 

con fo rme  d iscordânc ia  apresen tada  o ra lmente ,  em  sessão  de 

ju lgamento ,  pe lo  Conse lhe i ro  Va l te r  A lbano ,  o  qua l  d i ve rg iu  do 

vo to  pe la  regu la r idade  das  con tas ,  ap resen tado  pe lo  Conse lhe i ro 

Re la to r  Sérg io  R ica rdo ,  e  aco lheu  o  Parecer  n º  4316 /2012  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas .

9 . Os  recor ren tes  a legam  que  o  acórdão  pub l i cado 

encon t ra -se  omisso  e  obscuro ,  ha ja  v i s ta  não  re t ra ta r  o  vo to  ora l 

p ro fe r ido  pe lo  Conse lhe i ro  Va l te r  A lbano ,  na  sessão  do  d ia 

27 .11 .2012 .
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10 . A  i r res ignação  dos  recor ren tes  cons is te  na  par te 

d i spos i t i va  do  acórdão  que  dec ide  pe la  exped ição  de 

de te rminações  e  recomendações ,  ap l i cação  de  mul tas  e  impu tação 

de  g losas  cons tan tes  no  vo to  venc ido  do  Conse lhe i ro  Re la to r 

Sérg io  R ica rdo .

11 . Os  embargan tes  en tendem  que  em  nenhum 

momento  o  Conse lhe i ro  Va l te r  A lbano  sus ten tou  em  seu  vo to  o ra l 

a  ap l i cação  ind iv idua l  de  g losa  ou  mul ta  ao  ges to res ,  mas ,  tão 

somente ,  man i fes tou-se  quan to  à  i r regu la r idade  das  con tas  em 

ju lgamento .  

12 . Sendo  ass im,  requerem  o  conhec imento  e 

p rov imento  do  recurso  in te rpos to ,  a  f im  de  que  se ja  re fo rmado  o 

Acórdão  nº  714 /2012-TP,  mantendo-se  o  ju lgamento  pe la 

i r regu la r idade  das  con tas ,  mas  a fas tando-se  as  de te rminações , 

recomendações ,  ap l i cação  de  mu l tas  e  impu tação  de  déb i tos ,  tan to 

as  apresen tadas  no  vo to  do  Conse lhe i ro  Re la to r  Sérg io  R ica rdo , 

quan to  às  ex is ten tes  no  parecer  do  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas .  

13 . Po is  bem,  ao  ve r  do  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas , 

ass is te  parc ia l  razão  aos  recor ren tes ,  po rquan to ,  em  verdade ,  as 

de te rminações  e  recomendações ,  ap l i cação  de  mul tas  e  impu tação 

de  déb i tos ,  con t idas  no  acórdão  recor r ido ,  são  as  ado tadas  pe lo 

Conse lhe i ro  Re la to r  Sérg io  R ica rdo  em  seu  vo to ,  quando  o  co r re to 

se r ia  que  cons tassem no  vo to  os  te rmos  p ropos tos  pe lo  Parque t  de 

Con tas .  Ha ja  v i s ta ,  es tes  te rem  s ido  os  aco lh idos  ora lmente  pe lo 

Conse lhe i ro  Va l te r  A lbano ,  nos  segu in tes  te rmos  “En tão ,  com  os 

fundamentos  e  na  l i nha  do  Parecer  emi t ido  pe lo  Min is té r io  Púb l i co 
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de  Con tas ,  eu  vo to  pe la  i r regu la r idade  das  con tas ” ,  con fo rme 

no tas  taqu ig rá f i cas  f l s .  2595 /2598 .  

14. Sendo  ass im,  não  há  dúv idas  que  o  Conse lhe i ro 

Va l te r  A lbano  e  os  dema is  ju lgadores  que  o  acompanharam, 

acolheram  integra lmente  as  razões  e  as  d isposições 
apresen tadas  pe lo  Minis tér io  Públ ico  de  Contas  em  seu  Parecer 
nº  4316 /2012 ,  às  f l s .  2457 /2547 .  

15. Por tan to ,  não  há  de  se  fa la r  em  exc lusão  das 

sanções  impos tas  aos  responsáve is ,  mas  s im  em  re t i f i cação  da 

par te  d i spos i t i va  do  acórdão ,  inc lu indo  todos  os  termos  pos tos 

pe lo  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas .

16. O  Parque t  de  Con tas  en tende  se r  inconceb íve l 

que  o  ju lgamento  pe la  i r regular idade  das  con tas  anua is  de 

ges tão ,  em  razão  da  ocorrência  de  49  (quarenta  e  nove) 
irregularidades de  natureza gravíssima,  graves e não classificadas , 

as  quais  comprometeram  a  gestão  como  um  todo,  sem  que  sejam 

expedidas  recomendações,  determinações,  aplicadas  multas  e 

imputadas  glosas.  Especialmente,  no  que  diz  repeito  à  irregularidade 

gravíssima  DA  07  (item  27) ,  que  trata  do  não  recolhimento  de 

contribuição previdenciárias, no valor  de  R$ 132.247,84 (cento e trinta 
e  dois  mil  duzentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  oitenta  e  quatro 
centavos) .

17 . Out ross im,  cons iderando  o  inc i so  X I ,  do  a r t .  89 , 

da  Reso lução  nº  14 /2007 ,  que  d iz :  

Ar t .  89 .  O  r e la t o r  se r á  j u i z  do  f e i t o  que  l he  fo r 
d i s t r i bu í do ,  com pe t indo - lhe :
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( . . . )

X I .  Det ermi nar  a  cor reção  das  i nexa t i d ões  m at e r i a i s 
e  er ros  ex i s t en t es  nas  suas  dec i sões ,  i nc lus i ve  de 
cá l cu los ;  ( o r i g ina l  não  des t acado )

18 . E  a inda ,  u t i l i zando-se  subs id ia r iamente  o  Cód igo 

de  Processo  C iv i l  (a r t .  144  da  Reso lução  nº  14 /2007) ,  tem-se  que 

o  ju lgador  possu i  a  l i be ra l idade  de  co r r ig i r  suas  dec isões  quando 

ve r i f i ca r  a  ex is tênc ia  de  e r ro  mate r ia l ,  senão  ve ja -se :  

Ar t .  463 .  Pub l i ca da  a  sen t ença ,  o  j u i z  só  pode r á 
a l t e r á - l a :  ( Redação  dada  pe la  Le i  n º  11 . 232 ,  de  2005 )

I  -  pa r a  I he  co r r i g i r ,  de  o f í c i o  ou  a  r eque r im en t o  da 
pa r t e ,  i nexa t i dõ es  m at e r i a i s ,  ou  I he  re t i f i ca r  e r r os  de 
cá l cu lo ;

I I  -  po r  m e io  de  em bar gos  de  dec la r ação .

19 . Des ta  fe i ta ,  po r  se  t ra ta r  de  fa lha  meramente 

mate r ia l ,  que  ense ja  a  re t i f i cação  do  Acórdão  nº  714 /2012-TP, 

pa ra  que  faça-se  con ta r  as  de te rminações ,  recomendações , 

ap l i cação  de  mul tas  e  impu tação  de  déb i tos ,  suger idas  pe lo 

Parque t  de  Con tas ,  não  res ta rá  con f igu rada  a  re fo rma  para  p io r  do 

acórdão ,  mas  tão  somente  a  in teg ração  da  dec isão  p lenár ia  com  a 

f i na l idade  de  aper fe i çoar  as  de te rminações  impos tas .

20 . Ass im  tem  se  pos ic ionado  o  Super io r  T r ibuna l  de 

Jus t i ça ,  quan to  a  maté r ia  na  seara  admin is t ra t i va :

HABEAS  CO RPUS  I MPET RADO  EM  SUBST IT UI ÇÃO 
AO  RECU RSO  PREVI ST O  NO  O RDENA MENT O 
JURÍ D I CO .  1 .  NÃO  CABI MENT O .  MO DI F I CAÇÃO  DE 
ENT ENDI MENT O  JURI SPRU DEN CI AL .  REST RI ÇÃO 
DO  REMÉ DI O  CO NST IT UCI O NAL .  MEDI DA 
I MPRESCI N DÍ VEL  À  SUA  O T I MI ZAÇÃO .  EFET I VA 
PROT EÇÃO  AO  D I REI T O  DE  I R ,  V I R  E  F I CAR.  2 . 
ALT ERAÇÃO  JURI SPR UD ENCI A L  PO ST ERI O R  À 
I MPET RAÇÃO  DO  PRESE NT E  W RIT .  EXA ME  Q UE 
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VI SA  PRI V I LEG I AR  A  AMPLA  DEFESA  E  O  DEVI DO 
PRO CESSO  LEG AL .  3 .  HO MI CÍ D I O  Q UAL I F I CADO . 
REFO RMA,  DE  O F Í C IO ,  DA  SENT ENÇA  DE 
PRO NÚNCI A .  I NCLUS ÃO ,  NA  CAPI T ULAÇÃO ,  DO 
CRI ME  DE  HO MI CÍ D I O  T ENT ADO .  RECU RSO 
EXC LUSI VO  DA  DEFES A.  ERRO  MATE RI AL . 
AD MI SSI B I L I D AD E.  NÃO  O CO RRÊN CI A  DE 
REFO RM ATI O  I N  PEJUS.  4 .  O RDEM  NÃO 
CO NHECI DA.  ( …)  3 .  A  re f orma  da  sent ença  de 
pronúnc i a ,  de  o f í c i o ,  pe l o  Tr i buna l  es t adua l ,  no 
j u l gament o  de  recurso  exc l us i vo  da  de f esa ,  para 
cor reção  de  e r ro  mat er i a l  ( i nc l usão ,  na  par t e 
d i spos i t i va ,  do  c r i me  de  homi c í d i o  ten t ado) ,  não 
acar re t a  re f ormat i o  i n  pe j us .  4 .  Habeas  co r pus  não 
conhec ido .  ( HC  245 . 006 / RJ ,  Re l .  M in i s t r o  MARCO 
AURÉLI O  BELL I ZZE,  Q UI NT A  T URMA,  j u lgado  em 
20 / 09 / 2012 ,  DJe  26 / 09 / 2012 )  ( o r i g ina l  não  des t acado )

PRO CESSU AL  C I V I L .  EMBA RG O S  DECLA RAT Ó RI O S 
NO  AG RAVO  REGI MENT AL  NO  AG RAVO  DE 
I NST RUMENT O .  ERRO  MATE RI AL .  V ALO R. 
REFO RM ATI O  I N  PEJUS.  RESTABE LE CI M EN TO  DA 
SENTEN Ç A.  REDI ST RI BUI ÇÃO  DO S  Ô NUS 
SUCUM BE NCI A I S .  1 .  Ver i f i cado  e r ro  mat er i a l 
quant o  ao  va l o r  dos  honorár i os  advocat í c i os 
red imens i onados ,  deve  ser  res t abe l ec i da  a 
condenação  i mpost a  pe l a  sent ença ,  r ed i s t r i bu indo -
se  os  ônus  sucum benc ia i s  r ec ip r ocam en t e ,  na 
p r opo r ção  em  que  venc idas  as  pa r t es .  2 .  Em bar gos 
dec la r a t ó r i os  aco lh idos  pa r a  sana r  e r r o  m a t e r i a l . 
( EDc l  no  AgRg  no  Ag  1221176 / MA,  Re l .  M in i s t r o 
RAUL  ARAÚJO ,  Q UART A  T URMA,  j u lgado  em 
16 / 08 / 2012 ,  DJe  05 / 09 / 2012 )  ( o r i g ina l  não  des t acado )

AD MI NI STR ATI VO  -  FUNCI O NAME NT O  DO S  BANCO S 
-  EXI G ÊN CI AS  CO NT IDAS  EM  LE I  EST ADUAL  E 
MUNI CI PAL  –  LEG AL I DADE.  1 .  A  j u r i sp r udênc ia  do 
ST F  e  do  ST J  r econheceu  com o  poss í ve l  l e i  es t adua l 
e  mun ic ipa l  f aze r em  ex igênc ias  quan t o  ao 
f unc ionam en t o  das  agênc ias  bancá r ias ,  em  tudo  que 
não  houve r  i n t e r f e r ênc ia  com  a  a t i v i dade  f i nance i r a 
do  es t abe lec im en t o  ( p r eceden t es ) .  2 .  Le i s  es t adua l  e 
m un ic ipa l  cu ja  a r gu i ção  de  i ncons t i t uc iona l i dade  não 
l og r ou  êx i t o  pe r an t e  o  T r i buna l  de  Jus t i ça  do  Es t ado 
do  RJ .  3 .  Em  processo  admi n i s t ra t i vo  não  se 
observa  o  p r i nc í p i o  da  "non  re f ormat i o  i n  pe j us" 
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como  coro l á r i o  do   poder  de  au t o  t u t e l a  da 
admi n i s t ração ,  t raduz i do  no  pr i nc í p i o  de  que  a 
admi n i s t ração  pode  anu l a r  os  seus  própr i os  a t os . 
As  exceções  devem  v i r  exp r essas  em  le i .  4 .  Recu r so 
o r d iná r i o  desp r ov ido .  ( RMS  21 . 981 / RJ ,  Re l .  M in i s t r a 
EL I ANA  CALMO N,  SEG UND A  T URMA,  j u lgado  em 
22 / 06 / 2010 ,  DJe  05 / 08 / 2010 )  ( o r i g ina l  não  des t acado )

21. Logo ,  res ta  dev idamente  a fas tada  a  a legação  de 

re fo rmat io  i n  pe jus  no  caso  de  p rov imento  parc ia l  dos  embargos  de 

dec la ração  apresen tados .

22 . O  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas ,  pe las  razões 

ac ima  op ina  pe lo  parc ia l  provimento  dos  embargos  de 

dec la ração ,  pa ra  que  o  Acordão  n°  714 /2012-TP  se ja  re t i f i cado  e 

se  faça  cons ta r  os  te rmos  in teg ra is  da  par te  d i spos i t i va  do  Parecer 

min is te r ia l  n º  4316 /2012 ,  no  que  d iz  respe i to  à  emissão  de 

de te rminações  e  recomendações ,  ap l i cação  de  mul tas  e  impu tação 

de  déb i to .

I I I  –  DA CONCLUSÃO

23. À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa -se :

a )  pe lo  conhecimento  dos  embargos  de 

dec la ração ;

b )  no  mér i to ,  po r  seu  parc ia l  provimento ,  pa ra 

que  re t i f i que-se  o  Acordão  n°  714 /2012-TP,  a  f im  de  subs t i tu i r  a 

pa r te  d i spos i t i va  que  ado ta  o  vo to  venc ido  do  Conse lhe i ro  Re la to r 

Sérg io  R ica rdo ,  e  faça-se  cons ta r ,  a lém  do  ju lgamento  pe la 

LM                                                                                                                                                     Página 8 de 13

Gabinete do Procurador William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 / e-mail: william@tce.mt.gov.br



i r regu la r idade  das  con tas  anua is  de  ges tão ,  as  segu in tes 

d i spos ições :

a )  pe la  condenação  do  ges t o r ,  S r .  A l t i no  V ie i r a  de 
Rezende  F i l ho ,  à  r es t i t u i ção  aos  co f r es  púb l i cos  no 
va lo r  de  R$  276 , 53  ( duzen t os  e  se t en t a  e  se i s  r ea i s  e 
c inquen t a  e  t r ês  cen t avos ) ,  equ i va len t e  à  va lo r es  em 
UPF ' s  a  se r em  apu r ados  pe la  Sec r e t a r i a  de  Con t r o le 
Ex t e r no  des t e  T r i buna l  ,  pe las  despesas  i l eg í t im as 
com  pagam en t o  de  Im pos t o  Sob r e  P r op r iedade  de 
Ve í cu lo  Au t om ot o r  de  au t om óve l  que  não  pe r t ence  a 
P r e f e i t u r a  de  Cam p inápo l i s  ( i r r egu la r i dade  JB  01  – 
sub - i t em  2 . 2 ) ;

b )  pe la  ap l i cação  de  m u l t a  ao  ges t o r ,  S r .  A l t i no  V ie i r a 
de  Rezende  F i l ho ,  sob r e  o  va lo r  do  dano  causado , 
nos  t e rm os  do  a r t .  287  c / c  a r t .  289 ,  I ,  da  Reso lução 
n º  14 / 2007  e  a r t .  5 º ,  da  Reso lução  Nor m a t i va  n º 
17 / 2010 ,  em  r azão  da  i r r egu la r i da de  JB  01  –  sub - i t em 
2 . 2 ;

c )  pe la  condenação  do  ges t o r ,  S r .  A l t i no  V ie i r a  de 
Rezende  F i l ho ,  à  r es t i t u i ção  aos  co f r es  púb l i cos  no 
va lo r  de  R$   2 . 516 , 40  ( do i s  m i l  qu inhe t os  e  dezesse i s 
r ea i s  e  qua r en t a  cen t avos ) ,  R$  614 ,  28  ( se i scen t os  e 
qua t o r ze  r ea i s  e  v in t e  e  o i t o  cen t avos )  e  R$  7 . 747 , 78 
( se t em i l  se t ecen t os  e  qua r en t a  e  se t e  r ea i s  e  se t en t a 
e  o i t o  cen t avos ) ,  equ i va len t es  à  va lo r es  em  UPF ' s  a 
se r em  apu r ados  pe la  Sec r e t a r i a  de  Con t r o le  Ex t e r no 
des t e  T r i buna l ,  pe las  despesas  i l eg í t im as  com 
pagam en t o  j u r os  e  mu l t a  po r  a t r aso  ( i r r egu la r i da de 
JB  01  –  sub - i t em  7 . 1 ,  7 . 2  e  7 . 3 ) ;

d )  pe la  ap l i cação  de  m u l t a  ao  ges t o r ,  S r .  A l t i no  V ie i r a 
de  Rezende  F i l ho ,  sob r e  os  va lo r es  dos  danos 
causados ,  nos  te r m os  do  a r t .  287  c / c  a r t .  289 ,  I ,  da 
Reso lução  n º  14 / 2007  e  a r t .  5 º ,  da  Reso lução 
Nor m at i va  n º  17 / 2010 ,  em  r azão  da  i r r egu la r i dade  JB 
01  –  sub - i t em  7 . 1 ,  7 . 2  e  7 . 3 ;

e )  pe la  condenação  do  ges t o r ,  S r .  Vande i r  Lu i z 
R ibe i r o ,  e  da  Sec r e t á r i a  de  Ass i s t ênc ia  Soc ia l ,  S r a . 
A l l i e t  Nogue i r a  da  S i l va  R ibe i r o ,  à  r es t i t u i ção  aos 
co f r es  púb l i cos  no  va lo r  de  R$  1 . 500 , 00  ( m i l  e 
qu inhen t os  rea i s ) ,  equ i va len t e  à  va lo r es  em  UPF ' s  a 
se r em  apu r ados  pe la  Sec r e t a r i a  de  Con t r o le  Ex t e r no 
des t e  T r i buna l ,  pe las  despesas  i l eg í t im as  com 

LM                                                                                                                                                     Página 9 de 13

Gabinete do Procurador William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 / e-mail: william@tce.mt.gov.br



se r v i ço  de  pub l i c i dad e  pa r a  p r om oção  pessoa l 
( i r r egu la r i dad e  JB  01  –  sub - i t em  16 . 1 ) ;

f )  pe la  ap l i cação  de  m u l t a  ao  ges t o r ,  S r .  Vande i r  Lu i z 
R ibe i r o ,  e  da  Sec r e t á r i a  de  Ass i s t ênc ia  Soc ia l ,  S r a . 
A l l i e t  Nogue i r a  da  S i l va  R ibe i r o ,  sob r e  o  va lo r  do 
dano  causado ,  nos  t e r m os  do  a r t .  287  c / c  a r t .  289 ,  I , 
da  Reso lução  n º  14 / 2007  e  a r t .  5 º ,  da  Reso lução 
Nor m at i va  n º  17 / 2010 ,  em  r azão  da  i r r egu la r i dade   JB 
01  –  sub - i t em  16 . 1 ;

g )  pe la  ap l i cação  de  m u l t as  ao  P r e f e i t o ,  S r .  Vande i r 
Lu i z  R ibe i r o ,  con f o r m e  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 
Com p lem en t a r  n º  269 / 07  c / c  a r t .  289 ,  I I ,  do 
R IT CE/ MT ,  de l im i t adas  po r  es t e  T r i buna l ,  e ,  g r adação 
d i spos t a  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  n º  17 / 2010 ,  em 
r azão  das  i r r egu la r i dad es ,  CB  02  ( sub - i t ens  1 . 1  e 
1 . 2 ) ,  JB  03  ( sub - i t ens  4 . 1  e  4 . 2 ) ,  HB  06  ( sub - i t em 
5 . 1 ) ,  HB  05  ( sub - i t em  6 . 1 ) ,  MB  01  (sub - i t em  18 . 1 ) , 
G B  02  ( sub - i t ens  19 . 1  e  19 . 2 ) ,  HB  04  ( sub - i t em  24 . 1 ) , 
HB  01  ( sub - i t em  25 . 1 ) ,  HB  05  ( sub - i t em  26 . 1 ) ,  DA  07 
(sub - i t em  27 . 1 ) ,  JB  12  ( sub - i t em  28 . 1 ) ,  i r r egu la r i da de 
não  c lass i f i cada  –  sub - i t em  30 ,  EB  02  (sub - i t em 
32 . 1 ) ,  sendo  um a  pa r a  cada  f a t o ;

h )  pe la  ap l i cação  de  m u l t as  ao  P r e f e i t o ,  S r .  A l t i no 
V ie i r a  de  Rezende  F i l ho ,  con f o rm e  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 
Com p lem en t a r  n º  269 / 07  c / c  a r t .  289 ,  I I ,  do 
R IT CE/ MT ,  de l im i t adas  po r  es t e  T r i buna l ,  e ,  g r adação 
d i spos t a  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  n º  17 / 2010 ,  em 
r azão  das  i r r egu la r i dad es ,  JB  10  ( sub - i t em  8 . 1 ) ,  G B 
01  (sub - i t em  9 . 1 ) ,  JB  03  ( sub - i t em  10 . 1 ) ,  HB  06  (sub -
i t ens  11 . 1  e  11 . 3 ) ,  HB  06  ( sub - i t ens  12 . 1  e  12 . 2 ) ,  HB 
05  (sub - i t em  13 . 1 ) ,  MB  01  ( sub - i t em  18 . 1 ) ,  G B  02 
(sub - i t ens  20 . 1  e  20 . 2 ) ,  G B  06  ( sub - i t ens   21 . 1 ,  21 . 2 
e  21 . 3 ) ,  HB  04  (sub - i t em  24 . 1 ) ,  HB  01  ( sub - i t em 
25 . 1 ) ,  HB  05  ( sub - i t em  26 . 1 ) ,  DA  07  ( sub - i t em  27 . 1 ) , 
JB  12  ( sub - i t em  28 . 1 ) ,  i r r egu la r i da de  não  c lass i f i cada 
–  sub - i t em  30 ,  EB  02  ( sub - i t em  32 . 1 ) ,  sendo  um a 
pa r a  cada  fa t o ;

i )  pe la  ap l i cação  de  m u l t as  ao  Con t ado r ,  S r .  Césa r 
A lexa nd r e  P r e i r a ,  con f o r m e  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 
Com p lem en t a r  n º  269 / 07  c / c  a r t .  289 ,  I I ,  do 
R IT CE/ MT ,  de l im i t adas  po r  es t e  T r i buna l ,  e ,  g r adação 
d i spos t a  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  n º  17 / 2010 ,  em 
r azão  das  i r r egu la r i dad es ,  CB  01  ( sub - i t ens  1 . 1  e 
1 . 2 ) ,  CB  02  (sub - i t ens  14 . 1 ,  14 . 2 ,  14 . 3 ,  14 . 4 ,  14 . 5 , 
14 . 6  e  14 . 7 ) ,  CB  01  ( sub - i t ens  15 . 1  e  15 . 2 ) ,  sendo 
um a  pa r a  cada  f a t o ;
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j )  pe la  ap l i cação  de  m u l t as  ao  Responsáve l  pe lo 
S i s t em a  Ap l i c  e  P r egoe i r o ,  S r .  W ander lan  G ond im 
S i l ve i r a ,  con f o rm e  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Com p lem en t a r 
n º  269 / 07  c / c  a r t .  289 ,  I I ,  do  R I T CE/ MT ,  de l im i t adas 
po r  es t e  T r ibuna l ,  e ,  g r adação  d i spos t a  no  a r t .  6 º ,  da 
Reso lução  n º  17 / 2010 ,  em  r azão  das  i r r egu la r i dad es , 
MB  01  ( sub - i t em  18 . 1 ) ,  G B  06  (sub - i t ens  21 . 1 ,  22 . 2  e 
22 . 3 ) ,  G B  13  ( sub - i t ens  22 . 1  e  22 . 2 )  e  CB  02  ( sub -
i t em  33 . 1 ) ,  sendo  um a  pa r a  cada  f a t o ;

k )  pe la  ap l i cação  de  m u l t as  ao  P r ocu r ado r  G er a l  do 
Mun ic í p io ,  S r .  W a l l ace  R ibe i r o  B r aga ,  con f o rm e  a r t . 
75 ,  I I I ,  da  Le i  Com p lem en t a r  n º  269 / 07  c / c  a r t .  289 , 
I I ,  do  R I T CE/ MT ,  de l im i t adas  po r  es t e  T r i buna l ,  e , 
g r adação  d i spos t a  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  n º 
17 / 2010 ,  em  r azão  das  i r r egu la r i dad es ,  G B  02  ( sub -
i t ens  19 . 1  e  19 . 2 ) ,  G B  02  ( sub - i t ens  20 . 1  e  20 . 2 ) , 
sendo  um a  pa r a  cada  f a t o ;

l )  pe la  ap l i cação  de  m u l t as  aos  mem br os  da 
Com issão  dos  P r egões  P r esenc ia i s  n º  01 / 2006  e  n º 
06 / 2011 ,  S r .  I r one  Mar t i nsda  S i l va  A r aú jo  e  S r .  José 
Lu i z  S i l va  dos  San t os ,  con f o r m e  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 
Com p lem en t a r  n º  269 / 07  c / c  a r t .  289 ,  I I ,  do 
R IT CE/ MT ,  de l im i t adas  po r  es t e  T r i buna l ,  e ,  g r adação 
d i spos t a  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  n º  17 / 2010 ,  em 
r azão  da  i r r egu la r i dad e  G B  13  (sub - i t ens  22 . 1  e 
22 . 2 ) ,  sendo  um a  pa r a  cada  f a t o ;

m)  pe la  ap l i cação  de  m u l t as  aos  m em br os  da 
Com issão  de  L i c i t ação ,  S r .  W i lson  G om es  da  S i l va , 
S r .  Mac ie l  A l ves  Fe r r e i r a  e  S r a .  Z i l da  Fe r r e i r a 
G u im ar ães ,  con f o rm e  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 
Com p lem en t a r  n º  269 / 07  c / c  a r t .  289 ,  I I ,  do 
R IT CE/ MT ,  de l im i t adas  po r  es t e  T r i buna l ,  e ,  g r adação 
d i spos t a  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  n º  17 / 2010 ,  em 
r azão  da  i r r egu la r i dad e  G B 13  -  sub - i t em  23 . 1 ;

n )  pe la  de t e r m inação  ao  a t ua l  ges t o r :

n . 1 )  p r om ova  o  r eco lh im en t o  da  con t r i bu i ção  da  pa r t e 
pa t r ona l  e  dos  segu r ados  à  P r ev idênc ia  P r óp r ia  do 
Mun ic í p io  de  Cam p inápo l i s ,  no  va lo r  de  R$ 
132 . 247 , 84  ( cen t os  e  t r i n t a  e  do i s  m i l  duzen t os  e 
qua r en t a  e  se t e  r ea i s  e  o i t en t a  e  qua t r o  cen t avos ) , 
equ i va len t es  à  va lo r es  em  UPF ' s  a  se r em  apu r ados 
pe la  Sec r e t a r i a  de  Con t r o le  Ex t e r no  des t e  T r ibuna l , 
sendo  que  even t ua i s  j u r os  po r  mor a ,  m u l t a  ou 
a t ua l i zações  m one t á r i as  se r ão  de  r esponsab i l i dade 
dos  ges t o r es  que  não  r eco lhe r am  a  t em po  com 
r ecur sos  p r óp r i os ;
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n . 2 )  ap r esen t e  o  T er mo  de  Pa r ce lam en t o  de  D í v ida  e 
de  l e i  que  a l t o r i za  o  pa r ce lam en t o  de  d í v ida  r e f e r en t e 
ao  PASEP;

n . 3 )  p r om ova  as  p r ov idênc ias  necessá r ias  pa r a  o 
f unc ionam en t o  e f e t i vo  do  s i s t em a  de  con t r o le  i n t e r no 
do  Mun ic í p io ,  ass im  com o  ape r f ;

n . 4 )  env ie  t em pes t i vam en t e  todos  os  docum en t os  e 
i n f o rm ações  ob r i ga t ó r i os  a  es t e  T r i buna l ,  pa r a  que 
não  ha ja  p r e ju í zo  pa r a  o  exe r c í c io  de  con t r o le 
ex t e r no  concom i t an t e ;

o )  pe la  r ecom endação  ao  a t ua l  ges t o r :

o . 1 )  pa r a  que  obse r ve  e  r espe i t e  as  reg r as  con t i das 
na  Le i  n °  4 . 320 / 164 ,  espec iam en t e  quan t o  à 
l i qu idaçã o  de  depepesas  e  à  e labo r ação  de  r eg i s t r os 
con t ábe i s ;

o . 2 )  pa r a  que  obse r ve  e  r espe i t e  as  reg r as  con t i das 
na  Le i  n °  8 . 666 / 93 ,  espec iam en t e  quan t o  ao 
f r ac ionam en t o  de  despesas ,  r ea l i zação  de  p r ocesso 
l i c i t a t ó r i o ,  execuç ão  de  con t r a t o  e  acom panham en t o  e 
f i s ca l i zação  de t es ;

o . 3 )  pa r a  que  obse r ve  e  r espe i t e  as  reg r as  con t i das 
na  Le i  n °  8 . 666 / 93 ,  espec iam en t e  quan t o  ao 
f r ac ionam en t o  de  despesas  e  rea l i zação  de  p r ocesso 
l i c i t a t ó r i o ;

o . 4 )  ao  ges t o r  no  sen t i do  de  que  a  r e inc idênc ia  nas 
im pr op r iedades  e  f a lhas  apon t adas  pode r á  ense ja r  a 
i r r egu la r i dade  das  con t as  re f e r en t es  ao  exe r c í c io  de 
2012 ,  sem  p r e ju í zo  das  dem a is  sanções  cab í ve i s ,  nos 
t e r m os  do  a r t .  193 ,  §  1 º ,  do  Reg im en t o  I n t e r no  do 
T CE.

p )  pe la  d ig i t a l i zação  i n t eg r a l  dos  au t os  e  r em essa 
i n f o rm a t i zada  ao  M in i s t é r i o  Púb l i co  Es t adua l ,  pa r a 
adoção  das  p r ov idênc ias  que  en t ende r  cab í ve i s ,  nos 
t e r m os  do  a r t .  196  do  Reg im en t o  In t e r no  do  T CE/ MT 
( Reso lução  Nor m at i va  n º  14 / 07 ) .

É o  parecer .
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Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  01  de 

fevere i ro  de  2013 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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